PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS
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Procuradoria do Município

Praça Raul Soares, 20 - Centro – CEP: 36.600.000.


Ofício 259/PGM/2019                                                         Bicas, 11 de novembro de 2019.


Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei que                                                                                                                                                 autoriza o Chefe do Poder Executivo a abertura de crédito suplementar para a construção de vestiário e banheiro público na a Quadra Poliesportiva do Bairro Edgard Moreira, Bicas/MG. 
Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei Complementar que “Autoriza a abertura de crédito suplementar e dá outras providências”, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas. 
Renovamos os protestos de elevada estima e distinta consideração, atenciosamente.

Atenciosamente

Honorio de Oliveira

Prefeito Municipal

ILUSTRÍSSIMO SENHOR

LUIZ PAULO ROCHA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

 
 

Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei Complementar que “Autoriza a abertura de crédito suplementar e dá outras providências”.


A finalidade deste projeto está em proceder com alteração orçamentária, a fim de permitir a construção de vestiário e banheiro público nas instalações da Quadra Poliesportiva do Bairro Edgard Moreira.
Tal medida objetiva conferir maior utilidade de um bem público às ações de melhoria de área de lazer e recreação em localidade carente, de modo a proporcionar maior conforto aos usuários daquele equipamento público.

Como bem público de uso especial, acredita-se que a Quadra Poliesportiva, localizada no Bairro Edgard Moreira deve ser compulsoriamente gerida com satisfação direta às necessidades da coletividade, que vem utilizando de forma habitual o espaço oferecido, em eventos, projetos recreativos e festividades programadas.

Dada a oportunidade apresentada, a Administração Pública reveste-se do desejo em atender ao apelo social, contribuindo para o resgate de jovens e crianças vulneráveis ao tráfico de drogas, haja vista que o espaço público em questão serve como apoio aos projetos sociais de interação e convívio.


Considerando o exposto, torna-se necessária e urgente as obras de melhorias atinentes a construção de vestiário e banheiro da referida Quadra Poliesportiva, imprescindíveis ao desenvolvimento esportivo, social e cultural do Município de Bicas.


Assim, considerando o mérito indiscutível do referido Projeto, considerando, ainda, que o mesmo vem ao encontro das diretrizes desta Administração, tal Projeto vem agora à apreciação desta Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei Complementar. 


Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

Honorio de Oliveira

Prefeito Municipal
 PROJETO DE LEI Nº            /2019
LEI Nº           /2019
“Autoriza a abertura de crédito suplementar e dá outras providências”

Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 66.238,57 as dotações do Município de BICAS.

Art. 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 66.238,57 ( sessenta e seis mil, duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e sete centavos ) as seguintes dotações do Municipio de BICAS: 
Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS.

Unidade 10 -  SEC. DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
Sub-Unidade - Sec. de Cultura, Esportes e Lazer
27 - DESPORTO E LAZER

27.812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

27.812.020 - ESPORTE E AÇÃO

27.812.020.1.0033 - ÁREAS DE LAZER E PRÁTICAS ESPORTIVAS

4.4.90.51.00-100 - OBRAS E INSTALAÇÕES - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$ 66.238,57

Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$ 66.238,57

Total da Unidade 10 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$ 66.238,57

Total da Instituição 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$ 66.238,57
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$ 66.238,57

Art. 2° - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES do Orçamento do Município na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.
Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

Unidade 05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Sub-Unidade 00 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos

17 – SANEAMENTO

17.512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO

17.512.007 - SANEAMENTO BÁSICO

17.512.007.2.0054 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ESGOTOS SANITÁRIOS

3.3.90.30.00-100 - MATERIAL DE CONSUMO - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$  18.238,57

Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$  18.238,57

Total da Unidade 05 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$  18.238,57

Unidade 09 - SEC. DESENV. ECONÔMICO, TURISMO E AGRICULTURA

Sub-Unidade 00 - Sec. Desenv. Econômico, Turismo e Agricultura

23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS

23.695 – TURISMO

23.695.014 - DESENVOLVIMENTO E CRESCIMENTO DO TURISMO

23.695.014.2.0103 - BICAS MOTO FAST3.3.90.30.00-100 - MATERIAL DE CONSUMO - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$    5.000,00

3.3.90.36.00-100 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$    5.000,00

3.3.90.39.00-100 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$  10.000,00

Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$  20.000,00

Total da Unidade 09 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 20.000,00

Unidade 10 - SEC. DE CULTURA, ESPORTES E LAZER

Sub-Unidade 00 - Sec. de Cultura, Esportes e Lazer

13 – CULTURA

13.392 - DIFUSÃO CULTURAL

13.392.003 - PROMOÇÃO CULTURAL

13.392.003.2.0116 – ALAMBICAS

3.3.90.39.00-100 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
R$    3.000,00

13.392.003.2.0123 - PROMOÇÃO E APOIO A EVENTOS POP. ART. E CULTURAIS

3.3.90.39.00-100 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$  25.000,00

Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$  28.000,00

Total da Unidade 10 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$  28.000,00

Total da Instituição 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$  28.000,00

Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
R$  66.238,57
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bicas,        de                       2019.
Honorio de Oliveira
Prefeito Municipal
